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Termo Aditivo

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica 
para Consumidores Titulares de Unidades Consumidoras do Grupo B Submetidos à Lei de 
Licitações e Contratos celebrado entre a CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. e o JUSTICA 
FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS.

PN: 7000051417

DA IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

I  –  A  CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.,  sociedade por  ações,  constituída  como subsidiária
integral da sociedade de economia mista Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG,
com sede na Avenida Barbacena, nº 1.200 – 17º Andar – Ala A1, em Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica no Ministério da Fazenda
– CNPJ/MF sob o nº. 06.981.180/0001-16, doravante denominada CEMIG D;

II – E o  JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS, situado  na Av
Alvares Cabral, 1805, Bairro Lourdes, Município de Belo Horizonte Estado de Minas Gerais,
inscrito no sob CNPJ/MF o nº 05.452.786/0001-00, doravante denominado CONSUMIDOR.

As PARTES, por meio dos seus representantes legais, resolvem celebrar o presente Termo
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica para Consumidores
Titulares  de  Unidades  Consumidoras  do  Grupo  B  Submetidos  à  Lei  de  Licitações  e
Contratos  8.666/93,  doravante  denominado  CONTRATO,  regido  pelas  disposições  da
Resolução Normativa ANEEL nº 1000 de 20/12/2021, em conformidade com as seguintes
cláusulas e condições:

OBJETO

Cláusula  Primeira  –  Constitui  objeto  desse  Termo  Aditivo  a  alteração  do  Contrato  de
Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica para Consumidores Titulares de Unidades
Consumidoras do Grupo B Submetidos à Lei de Licitações e Contratos 8.666/93, incluindo
no ANEXO I a seguinte instalação: Instalação 3003023503, situada na Rua Ciomara Amaral
de Paula, 195 CO, Bairro Alfredo Custodio de Paula, Município de Pouso Alegre, Estado de
Minas Gerais. 

Cláusula  Segunda  -  Retifica-se  na CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA:  DO  VALOR do
CONTRATO o item 11.1, que passa a ter a seguinte redação:

11.1 Para efeitos legais, o Contrato tem o valor estimado anual de R$ 1.569.484,64 (um
milhão, quinhentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e
quatro centavos).
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DA RATIFICAÇÃO CONTRATUAL

Cláusula  Segunda  –  Permanecem  em  vigor  as  demais  condições  estabelecidas  no
Contrato de Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica para Consumidores Titulares
de  Unidades  Consumidoras  do  Grupo  B  Submetidos  à  Lei  de  Licitações  e  Contratos
8.666/93, não alteradas pelo presente Termo Aditivo, em consonância com a Resolução
Normativa ANEEL n° 1000, de 20/12/2021. 
Este instrumento entra em vigor na data de sua assinatura.

E por estarem de acordo com as condições ora estabelecidas, as  PARTES assinam este
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e eficácia, na presença das testemunhas abaixo,
a tudo presentes.

Belo  Horizonte,  considera-se  o  Termo  Aditivo  celebrado  na  data  em  que  o  último
representante legal das partes, neste instrumento, assinou.

JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS

__________________________________
Nome:      
Cargo:      

__________________________________
Nome:      
Cargo:      

CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

 __________________________________
Nome: Riwardeny Nunes Talin
Cargo:  Analista  de  Relacionamento  com
Clientes

__________________________________
Nome: Valter Hugo Vieira Faria
Cargo:  Analista  de  Relacionamento  com
Clientes
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TESTEMUNHAS

__________________________________
Nome: Thayane Cinara Souza
CPF:  

__________________________________
Nome:      
CPF: 
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